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Decreto n° 002/2018

O Prefeito Municipal de Sussuapara - PI, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a decisão proferida nos altos no mandado de
segurança processo n° 2017.0001.009323-3 em grau de recurso de reexame
necessário

DECRETA:

Art. 1o - Fica decretado o restabelecimento de 40 (quarenta) horas
aulas aos servidores/professores ARLAN MOISÉS DE MOURA FÉ, CPF n°
887.515.893-20; ADRIANA DE MOURA LEAL, CPF n° 831.213.993-04; ALAÍDES
CARVALHO MOURA, CPF n° 565.896.623-04; ELIVANDA LEAL VELOSO
BARROS, CPF n° 912.641.703-00; LUÍS JOSÉ VELOSO, CPF n° 397.736.983-00;
MARIA ANA DE MOURA FEITOSA, CPF n° 699.022.243-34; MARIA DE FÁTIMA
DE SOUSA, CPF n° 319.932.653-68; MARIA JANE DE JESUS, CPF n°
918.402.443-72; RAIMUNDA MARIA LUZ, CPF n° 337.731.813-53; REGIANE DE
SOUSA ARAÚJO, CPF n° 900.701.353-04; SOLIMAR CRISTÓVÃO LUZ, CPF n
241.175.013-72; MARIA YONE GONÇALVES ARAÚJO, CPF n° 704.778.503-59.

Art. 1o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se às disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 01 de Março
de 2018..

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sussuapara - PI, em 05 de março de 2018.
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